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NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR
Pela presente fica o (Posto), NIM (…), (Nome) notificado, de que por despacho de (XX/XX/2017), do Comandante do Regimento de Artilharia nº 4, foi constituído arguido no processo disciplinar n.º 80.850.1.XX-17, que corre termos na Secção de Pessoal, no qual o ora notificante foi nomeado Oficial Instrutor.
Nos termos do Regulamento de Disciplina Militar (RDM), assistem-lhe os seguintes direitos: 
a) O direito de ser imediatamente notificado da instauração, contra si, de um processo disciplinar (Art.º 75.º in fine do RDM). 
b) O direito de ser ouvido a seu requerimento, ou sempre que o Oficial Instrutor do processo disciplinar o repute conveniente, até se ultimar a instrução, podendo ser acareado com testemunhas (Art.º 94.º n.º 2 do RDM) 
c) O direito de não responder sobre os factos que lhe são imputados (Art.º 94.º n.º 3 do RDM). 
d) O direito de requerer, durante a instrução, ao Oficial Instrutor a realização de diligências probatórias para que este tenha competência e que forem consideradas por aquele como essenciais ao apuramento da verdade, podendo ainda oferecer prova ao processo (Art.º 94.º n.º 4 do RDM). 
e) O direito de receber uma Acusação onde para além da sua identidade, sejam especificados os factos que lhe são imputados e as circunstâncias de tempo, modo e lugar em que os mesmos foram praticados, os deveres militares e as normas infringidos, bem como o prazo para a apresentação da defesa (Art.º 98.º n.º 1 do RDM). 
f) O direito de apresentar por escrito, a sua defesa, no prazo de 10 dias úteis, a contar da notificação da Acusação (Art.º 99.º n.º 1 do RDM). 
g) O direito de constituir defensor e de, por seu intermédio, intervir no processo (Art.º 77.º do RDM). 
h) O direito de consultar o processo e de requerer a passagem de certidões do mesmo (Art.º 76.º do RDM). 
i) O direito de opor suspeição do Oficial Instrutor do processo disciplinar, sempre que suspeite da sua isenção ou imparcialidade (Art.º 91.º do RDM). 
j) O direito de impugnar, pelos meios legalmente previstos, as decisões em matéria disciplinar (Art.º 121.º e seguintes do RDM) 
Tem o dever de responder com verdade sobre a sua identidade e antecedentes criminais, bem como sujeitar-se a diligências de prova e comparecer quando tal seja determinado pela entidade competente (Art.º 61.º n.º 3 do CPP). 
De acordo com o previsto no Art.º 76.º do RDM, o processo disciplinar é de natureza secreta até à notificação da Acusação, apenas lhe sendo legalmente permitida a consulta do processo ou a passagem de certidões, após esse ato. 

Quartel em Leiria, (Data)

 
O Oficial Instrutor 						O Notificado


     ____________________				  ___________________
	______________					         _____________



image1.wmf

